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-------,---------,..-ESTADO DE SÃO PAULO-------------
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• 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de 
• • Taquaritin-

' -

ga, Estado de Sao Paulo, no uso de suas . . 
- . atribuiçoes legais, • 1 

FAZ SABER que a 

seguinte Lei:
t.ii ;;::::..., 

- ' • • • • t 

Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 

• 

'• . 

· ARTIGO 19 - Ficam as Companhias Distribuidoras 
de Produtos Combustrveis Derivados de Petr5leo e Ãlcool Et{lico Hidrata 

. . ' l -

do, obrigadas a instalarem, nas bombas de abastecimento comodatas aos pos ' -' . . 
-

tos revendedores, sistemas de segurança: que impeçam a adulteraçao do con-
. trole e das vendas de produtos e efetivadas ao p�blico consumidor. 

· ARTIGO 29 - A instalação dos sistemas de segu
rança e sua utilização deverao ser comunicadas à Pr�feitura Mu:nicipal de 
Taqu�ritinga para inrcio de fiscalização pela Divisão de Tributação Muni
cipal. 

ARTIGO 39 - Com base nos sistemas de segurança ' 
-

' 

e nas vendas realizadas, as Companhias Distribuidoras, deverao fornecer à 
Prefeitura Municip•l de Taquaritinga, relat5rio mensal detalhido e atuali 

-
-

zado das vendas efetuadas a sua rede revendedora. 
. -

ARTIGO 49 - As Companhias Distrfbuidoras terao 
ati 31 de janeiro de 1.995 para se adaptar· is exigincias dest� Lei, sob 
pena de sofrerem aplicação de multa correspondente a 40 (quarenta) UFMs ( 
Unidade Fiscal do Munic{pio), duplicando a cada reincidincia. 

. - . 
. 

ARTIGO 59 - Esta Lei entrara em vigor na 
. -

- - -
. - - . 

de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
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Registrada e publicada na Secreta 

• 

' 

e dezembro de 1.99 4. 

CARLOS N NES DA SILVA 
Mu icipal-

' 
• 

' 
' 
• 

' 

1 a da Prefeitura, na data supra. 

ó 1 . ' 

G J J/T �Ir ,. B o s c H I N I 
• 

Secretaria-
' 
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' 
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data 


